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EDITAL Nº 29, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PREENCHIMENTO DE VAGAS 

PARA O PROJETO DE EXTENSÃO – TELETANDEN NO IFSP 

 

 

A Diretoria Geral do Câmpus Barretos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de São Paulo (IFSP), por meio de sua Coordenadoria de Extensão, no uso de suas atribuições 

legais, torna público que estão abertas as inscrições para o processo seletivo simplificado para 

o preenchimento de vagas para o projeto de extensão – Teletanden no IFSP.  

 

1. DO PROJETO, NÚMERO DE VAGAS E PRÉ-REQUISITOS 
 

1.1 O projeto oferecido, bem como o número de vagas e os pré-requisitos estão descritos no 

abaixo. 

 

O projeto: Teletandem é uma prática de intercâmbio virtual para a aprendizagem de línguas 

estrangeiras, em que estudantes de diferentes culturas e distantes geograficamente encontram-

se virtualmente por um período determinado por seus professores. Agora, no IFSP-Barretos, 

também iremos implementar o teletandem, a partir do estabelecimento de parcerias com 

universidades no exterior. Como já vem sendo desenvolvido na UNESP há mais de 15 anos, 

aqui, a proposta também coloca em contato estudantes universitários do Brasil e estudantes 

universitários do exterior com fins de aprendizagem de línguas estrangeiras e trocas 

interculturais e se baseia nos princípios de separação de línguas, autonomia e reciprocidade (há 

diversas publicações científicas sobre teletandem disponíveis online. A maioria pode ser 

encontrada em teletandembrasil.org). Aqui, do lado brasileiro no IFSP, os estudantes têm como 

objetivo a prática da língua inglesa e a aprendizagem de aspectos culturais de seus 

interlocutores, enquanto que, no exterior, o interesse é na língua portuguesa e na cultura 

brasileira. Os estudantes, do Brasil e do exterior, formam duplas e encontram-se semanal ou 

quinzenalmente para a praticarem a língua e realizarem tarefas telecolaborativas propostas 

pelos professores. Os encontros virtuais costumam ter a duração de 50 minutos, em que 25 

minutos são falados em português e os outros 25 em inglês. Além dos encontros com os 

parceiros no exterior, a participação também envolve sessões de mediação da aprendizagem 

com a professora (em torno de 20/30 min) para que o grupo reflita sobre a experiência e discuta 

estratégias de aprendizagem. 

 

1.2 Requisitos: 

Para participar, o candidato deve: 

(i)  Ser estudante regularmente matriculado em curso de graduação no IFSP-Barretos ou 

em outra instituição de nível superior;  
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(ii)  Ter acesso a equipamento eletrônico, preferencialmente um computador, conectado à 

internet e que permita a realização de videoconferência pelo aplicativo Zoom 

(zoom.us);  

(iii) Ter proficiência linguística suficiente para manter uma conversa em língua inglesa 

por, pelo menos, meia hora (desejável nível B1 ou superior);  

(iv)   Participar do encontro tutorial no horário da turma para qual se inscrever e no dia 

indicado;  

(v)  Ter disponibilidade nos dias e horários em que os encontros virtuais com os parceiros e 

sessões de mediação irão ocorrer. 

 

1.3 Vagas, carga horária e horário dos encontros: 

 

- IFSP-Boston University (10 vagas) 

Horário: quartas-feiras, das 18h às 19h 

Período de participação: 22 de setembro a 8 de dezembro (*haverá mudança de fuso horário a 

partir do dia 10/11 e os encontros passarão a ocorrer das 19h às 20h no Brasil) 

Quantidade de encontros síncronos com os estudantes no exterior: 5  

Encontro tutorial: 22/09 às 18h 

 

- IFSP-University of Michigan (7 vagas) 

Horário: sextas-feiras, das 12h às 13h20 

Período de participação: 17 de setembro a 12 de novembro 

Quantidade de encontros síncronos com os estudantes no exterior:  6  

Encontro tutorial: 17/09 às 12h 

 

 

2. DA INSCRIÇÃO 
2.1 Poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos que se adequarem aos pré-

requisitos estabelecidos no Item 1.1 deste Edital. 

 

2.2 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

 

2.3 As inscrições ocorrerão entre 13 e 15 de setembro de 2021 e serão realizadas on-line por 

meio do link: https://forms.gle/oxqgADmw1u6JCqEU9 

 

2.4 São de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da 

inscrição.  

 

2.5   O preenchimento do formulário não garante a vaga.  

 

 

 

https://forms.gle/oxqgADmw1u6JCqEU9


 

 

 

 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

CÂMPUS BARRETOS 
 

 

2.6  As vagas serão definidas de acordo com a ordem de inscrição e estão condicionadas à 

participação no encontro tutorial, cujo link será enviado no dia 16/09 para o e-mail indicado 

na inscrição. 

 

2.7 Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições que não obedeçam às determinações 

contidas neste Edital. 

 

 

3. DA SELEÇÃO 
3.1 A seleção dos candidatos ocorrerá por Ordem de Inscrição que classificará, 

automaticamente, os primeiros inscritos que atenderem aos requisitos estabelecidos no Item 1.1 

deste Edital. 

 

3.2  A seleção está condicionada à participação no encontro tutorial. 

 

3.3 Os candidatos cadastrados na lista de espera poderão ser chamados em caso de 

desistências ou de novas parcerias. 
 

4. DO RESULTADO 
4.1 A relação dos candidatos contemplados, bem como da lista de espera, será amplamente 

divulgada pelo câmpus Barretos do IFSP mediante fixação de lista nos murais e no endereço 

eletrônico brt.ifsp.edu.br no dia 24/11/2021. 

 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 O candidato inscrito assume a aceitação total das normas constantes neste Edital. 

 

5.2 Caberá à Coordenadoria de Extensão do Câmpus Barretos do IFSP a responsabilidade de 

zelar pela lisura do processo seletivo. 

  

5.3 Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão julgados pelo Coordenador de Extensão 

do Câmpus Barretos do IFSP. 

 

 

 

 

 

Juliana de Carvalho Pimenta 

Diretora Geral 


